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PROJETO DE LEI N.º 005, de 27 de JANEIRO de 2016. 
 
 

Altera o Inciso IV, do Art.13 da Lei Municipal nº 
3.759, de 05.02.16, que Reestrutura o Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Efetivos do Município de Sobradinho  e dá outras 
providências.  

    
      
 
Art.1º  Altera o inciso IV do Art.13 da Lei Municipal nº 3.759, de 05.02.13, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art.13 ................... 
............................. 
IV- o produto da arrecadação das contribuições especiais do Município “Administração 
centralizada e Câmara Municipal”  que será  amortizado com escalonamento conforme 
tabela abaixo, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos 
servidores ativos, em disponibilidade remunerada, inativos e pensionistas, nos 
termos dos incisos I e II; 
 

Vigência Custeio(%) 
2016 12,63 
2017 14,63 
2018 16,63 
2019 18,63 
2020 20,63 
2021 22,63 
2022 24,63 
2023 26,63 
2024- 
Maio/2036 

28,63 

 
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º 
de fevereiro de 2016, revogando as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 27 

dias do mês de janeiro de 2016. 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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Of.022/16-SMA   Sobradinho, 27 de janeiro de 2016. 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Elemar Lazzari 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 
 
 
    Senhor Presidente: 
 
 
 
    Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria encaminhamos 
Projeto de Lei nº 005, que altera o Inciso IV, do Art.13 da Lei Municipal 3.759, de 
05.02.16, que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos 
do Município de Sobradinho  e dá outras providências.  

Justificamos esta alteração, de reescalonamento de 
alíquota, referente a amortização do passivo atuarial, visando o equilíbrio financeiro 
tendo em vista a diminuição de ingresso de recursos livres nos cofres municipais, 
possibilitando com isto,  uma folga nas despesas mensais do Município, 
proporcionando um incremento no poder de investimento. 

Salientamos que esta alteração foi realizada após 
avaliação atuarial pela Empresa CSM Consultoria que realizou o último cálculo 
atuarial e que será revisada anualmente e no momento que seja atingido o equilíbrio 
financeiro a mesma poderá ser novamente modificada. Também esta alteração 
passou pela aprovação do Conselho Municipal de Previdência, que mostrou-se 
favorável a mesma nos moldes apresentado pela empresa CSM. 

Contando com a aprovação do referido Projeto,  em 
regime de urgência, para que possa ser implantado já no mês de fevereiro de 2016, 
desde já agradecemos. 

 
 
Cordialmente, 
 
 
Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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